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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVI-
DOR PÚBLICO. DIREITO À REMUNERAÇÃO, ÀS FÉ-
RIAS ACRESCIDA DO TERÇO CONSTITUCIONAL E
AO  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO, POR PARTE
DA ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE LHE INCUMBIA.
ART. 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JU-
RISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DESTE  SODALÍCIO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO
1º-  F,  DA LEI  11.960/2009.  DECLARAÇÃO  DE  IN-
CONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,  POR  ARRAS-
TAMENTO, DO ART. 5º DA REFERIDA NORMA. JU-
ROS DE MORA. ÍNDICES OFICIAIS DA CADERNETA
DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO
IPCA. UTILIZAÇÃO DO ART. 557, §1º-A DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

- É direito de todo servidor público perceber seu salário
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do
artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo
e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento
de verbas trabalhistas representa fato extintivo de direi-
to,  compete ao empregador produzir provas capazes
de elidir a presunção de veracidade existente em favor
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas
salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II, do Códi-
go de Processo Civil.

- Não logrando êxito, a Fazenda Estadual, em compro-
var a sua adimplência, é de se considerar devido o pa-
gamento da verba salarial a que faz jus o servidor. Pre-
cedentes desta Corte de Justiça.
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- Em decorrência do novel pronunciamento da Suprema Cor-
te no julgamento da ADI 4.357/DF, a Primeira Seção do STJ,
por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Es-
pecial  repetitivo  1.270.439/PR,  consolidou  o  entendimento
segundo o qual: (a) a correção monetária das dívidas fazen-
dárias deve observar índices que reflitam a inflação acumu-
lada do período, a ela não se aplicando os índices de remu-
neração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros
moratórios serão equivalentes aos juros aplicáveis à cader-
neta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza
tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.
(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça)

V I S T O S

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Estado da Paraíba  desafiando

sentença lançada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Araruna que, nos autos

da Ação de Cobrança movida por Verônica da Silva Ribeiro em face do ente recorrente,

julgou procedente o pleito autoral.

Alega a autora que foi contratada pela municipalidade em 28 de março de

2011 para exercer a função de auxiliar de serviços, tendo sido rescindido o seu vínculo

em 31 de janeiro de 2013, todavia sem receber os vencimentos do mês de janeiro de

2013, bem como as férias acrescidas do terço constitucional e o 13º salários de todo o pe-

ríodo. 

A Magistrada de base, às fls. 38/42, condenou a Fazenda Estadual ao salá-

rio retido do mês de janeiro de 2013, o décimo terceiro salário proporcional do ano de

2011 e integral de 2012, além de férias simples, de 2011 e 2012, acrescidas do terço,

tudo devidamente atualizado e com a incidência dos juros legais (fls. 42)  

Ademais, condenou o promovido ao pagamento de verbas honorárias, que

fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignado, o ente estatal manejou apelação cível (fls. 32/46),  alegando, em

síntese, que a autora não faz  jus às parcelas remuneratórias requeridas, porquanto in-
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gressou nos quadros de servidores do Estado sem concurso público, mediante contrato

temporário de prestação de serviço. Ademais, insurge-se acerca dos consectários legais

aplicados.

Por fim,  pleiteia pela procedência da irresignação apelatória, com a reforma

da decisão combatida.

Contrarrazões não ofertadas, conforme certificado às fls. 65.

Manifestação ministerial às fls.73/74, pugnando, tão somente, pelo prosse-

guimento do feito, sem deliberação meritória.

É o breve relatório.

DECIDO

O pleito formulado pelo Estado da Paraíba, vertido na presente irresignação,

limita-se a sustentar que, diante da forma precária de ingresso da postulante nos quadros

de servidores, sem prévia submissão a concurso público, não faria jus às verbas salariais

reconhecidas no comando sentencial objurgado.

Compulsando os autos, verifica-se que a demandante afirma ter laborado,

na condição de auxiliar de serviços, do período de março de 2011 a janeiro de 2013,

acostando os contracheques de fls. 12 e 13.

Pois bem. A Carta Magna prevê no inciso IX, do artigo 37, a possibilidade de

contratação de pessoal  sem certame, por período determinado, quando for o caso de

urgência ou de atividades excepcionais. Essas hipóteses não geram nenhum vínculo de

estabilidade ou efetividade entre o contratado e a Administração, que pode, a qualquer

momento, por juízo de conveniência e oportunidade, extinguir o acordo de vontade em

prol de melhor atender aos interesses da coletividade. 
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Contudo, a despeito da precariedade do seu ingresso, isto não quer dizer

que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos. 

Vejamos o posicionamento desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FGTS.
MUNICÍPIO. CONTRATO TEMPORÁRIO. Continuidade da pres-
tação do serviço após o término do contrato. Não realização de
concurso público. Contrato nulo por afronta ao artigo 37, II, c. F.
Depósito  do  FGTS  devido.  Inteligência  do  art.  19-a  da  Lei  nº
8.036-90. Férias, terço constitucional e 13º salários devidos. Im-
possibilidade de enriquecimento sem causa. Reforma da senten-
ça. Procedência em parte. Provimento parcial. É devido o depósi-
to do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de
trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, §
2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
(art. 19-a da Lei nº 8.036-90). Contrato nulo. Efeitos. A contrata-
ção de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprova-
ção em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II e §2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada,  em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS. (Enunciado nº
363 TST, revisado pela ra nº 121/03, DJ 19.11.03, republicado DJ
25.11.03). Faz jus o apelante aos valores referentes ao FGTS que
não foram depositados em sua conta vinculada,  durante todo o
período laborado. Ainda, aos valores referentes ao pagamento
das parcelas salariais basilares, tais como a remuneração pe-
los dias de serviço prestado, férias, o terço constitucional e
décimo  terceiro  salários,  assim  como  seus  proporcionais,
tudo para evitar o enriquecimento sem causa do município,
que se beneficiou com o trabalho do recorrente.  (TJPB; AC
200.2011.009.234-9/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Mano-
el Soares Monteiro; DJPB 28/02/2012; Pág. 12)  (grifou-se)

AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS.  APELA-
ÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. Inadimplemento
das verbas remuneratórias  pela  edilidade.  Contrato de trabalho
nulo. Irrelevância. Condenação. Desprovimento da apelação cível.
Não obstante a nulidade do contrato de trabalho tem, o poder
público, a obrigação de remunerar aqueles que de boa-fé tra-
balharam, sob pena de manifesta afronta aos direitos sociais
garantidos  pela  constituição. (TJPB;  AC  047.2009.000279-
2/001; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Al-
buquerque; DJPB 24/02/2012; Pág. ) (grifou-se)

Esse entendimento, inclusive, é consagrado pelo Supremo Tribunal Federal,

in verbis: 
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITOS SOCIAIS PREVISTOS NO ART.  7º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO.
EXTENSÃO AO SERVIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMEN-
TE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Conforme a jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, os servidores contrata-
dos em caráter temporário têm direito à extensão de direitos
sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do
inciso IX do art. 37 da Carta Magna. 2. Agravo regimental des-
provido. (grifou-se)
(ARE 663104 AgR, Relator(a):   Min. AYRES BRITTO, Segunda
Turma, julgado em 28/02/2012,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
056 DIVULG 16-03-2012 PUBLIC 19-03-2012) grifou-se 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AD-
MINISTRATIVO.  SERVIDOR  CONTRATADO  PELA  ADMINIS-
TRAÇÃO  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL.  CONTRATO  PROR-
ROGADO SUCESSIVAMENTE.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO
DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVI-
MENTO.
(AI 837352 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Tur-
ma,  julgado  em 10/05/2011,  DJe-099  DIVULG 25-05-2011  PU-
BLIC 26-05-2011 EMENT VOL-02530-03 PP-00553) 

Logo, é imperioso ressaltar que o recebimento da retribuição pecuniária pelo

trabalho prestado à Administração configura direito dos servidores, assegurado constituci-

onalmente (art. 7.º), uma vez que não se admite a prestação de serviço gratuito.

Outrossim, o não pagamento das parcelas remuneratórias devidas con-

figurar-se-ia locupletamento ilícito, por parte do Estado, sendo certo que o servidor

público, como todo trabalhador, tem direitos assegurados, dentre eles a garantia da

remuneração devida.

Vejamos o posicionamento deste Sodalício:

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.
Servidor  Público  estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do
STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI
3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem  sob  a
competência da Justiça Estadual as ações decorrentes de servi-
dores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137, do Su-
perior  Tribunal  de Justiça: “Compete à Justiça comum estadual
processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando
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direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor público municipal. Salários e
gratificação natalina. Falta de pagamento. Presunção de vera-
cidade não elidida pela Municipalidade. Verbas devidas. Des-
provimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que a
alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa fato ex-
tintivo de direito,  compete ao empregador produzir provas ca-
pazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas salari-
ais não pagas.1 (grifo nosso).

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA ― PRELIMINAR ― INÉPCIA
DA INICIAL ― REJEIÇÃO ― SERVIDORA PUBLICA ― VERBAS
SALARIAIS RETIDAS PELO MUNICÍPIO ― ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. ILEGALIDADE ― DIREITO ASSEGURADO CONSTITU-
CIONALMENTE ― CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA  ― DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  1)  A  retenção  de
vencimento configura ato ilegal, violador de direito líquido e
certo de servidor público municipal. 2) O Poder Público tem a
obrigação constitucional de remunerar seus servidores,  ati-
vos  e  inativos,  com  estipêndios  nunca  inferiores  ao  salá-
rio-mínimo nacional unificado. 3) Incumbe à parte diligenciar
a juntada de prova, quando a mesma se encontra em seus
próprios arquivos. 2  

Assim,  havendo força  de  trabalho despendida,  nada  mais  justo  que

compensá-la, por ser o direito à contraprestação tutelado constitucionalmente, bem

como as demais vantagens autorizadas por lei.

Ademais, em nenhum momento o ente promovido, detentor dos documentos

públicos, demonstrou o pagamento das verbas requeridas, não evidenciando fato impedi-

tivo, extintivo ou modificativo do direito do autor, segundo expõe o art. 333, II, do Código

de Processo Civil. 

Por fim, quanto a insurgência do Estado Apelante acerca da aplicação dos

consectários legais, vislumbro ser merecedora de guarida.

No decisum vergastado, a Magistrada sentenciante determinou que sobre as

verbas concedidas fossem acrescidos juros de mora no importe de 1% (um por cento) a

1(TJPB.  Processo  n.  019.2005.000306-0/001.  1ª  Câmara  Cível.  Rel.  Manoel  Soares  Monteiro.  Julg.
20/07/2006. DJ. 25/07/2006).

2 (AC nº 023.2004.000510-2/001 –  Rel. Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. em 02/03/2007).
Desembargador José Ricardo Porto
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partir do ajuizamento da ação, bem como a correção monetária pelo INPC, de quando

cada depósito deveria ter sido realizado.

No entanto, a Medida Provisória n. 2.180-35, publicada em 24/08/2001, que

acresceu o art. 1º -F à Lei n. 9.494/97, estipulou o percentual de 0,5% (meio por cento) ao

mês, para as condenações impostas à Fazenda Pública,  quando se tratar de verbas re-

muneratórias.

O enunciado  acima ficou  em vigor  até  o  advento  da  Lei  n.º  11.960,  de

30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F, da Lei n.º 9.494/97, assim dispondo:

“Art. 5.º O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997,
introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, de 24
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, inde-
pendentemente de sua natureza e para fins de atualização mone-
tária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a
incidência uma única vez,  até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança.” (NR)

Contudo, em 14.3.2013, o Plenário do STF, no julgamento da ADI 4.357/DF,

Rel. Min. Ayres Brito, declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do artigo

supracitado, no que se refere aos critérios de atualização da correção monetária.

Em decorrência do novel pronunciamento da Suprema Corte, a Primeira Se-

ção do STJ, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo

1.270.439/PR, consolidou o entendimento segundo o qual a partir da referida declaração:

(a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a in-

flação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica

da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos juros aplicá-

veis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para

as quais prevalecerão as regras específicas.
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Dito isto, assiste razão ao recorrente quando pugna pela aplicação da Lei n.º

11.960/2009, datada de 30/06/2009, já que as verbas a serem pagas pela fazenda são

correspondentes ao período de 2011 a 2012, estando a referida norma em pleno vigor.

Acerca do tema, vejamos esclarecedoras e recentes decisões do Superior

Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS  INDEVIDAMENTE  A  TÍTULO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  LEI
11.960/2009. PENDÊNCIA DE ANÁLISE DE PEDIDOS DE MO-
DULAÇÃO DOS EFEITOS NA ADI 4.357/DF. SOBRESTAMENTO
APENAS  DOS RECURSOS  EXTRAORDINÁRIOS  PORVENTU-
RA INTERPOSTOS. JUROS MORATÓRIOS EM CONDENAÇÃO
CONTRA  A FAZENDA PÚBLICA.  ALTERAÇÃO  LEGISLATIVA.
LEI 11.960/2009.  NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. APLI-
CAÇÃO  IMEDIATA.INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO. PRECEDENTES: RESP. 1.270.439/PR, REL.
MIN. CASTRO MEIRA, DJE 2.8.2011 E STF-AI 842.63/RS, RE-
PERCUSSÃO  GERAL,  REL.  MIN.  CEZAR  PELUSO,  DJE
2.9.2011. DÍVIDA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PREVALÊNCIA
DE  REGRAS  ESPECÍFICAS.  QUESTÃO  DECIDIDA  EM  RE.
DESNECESSIDADE  DE  AGUARDAR  O  JULGAMENTO  DO
RESP. 1.351.329/MG, UMA VEZ QUE O RECURSO ESPECIAL
DO IPSM E DO ESTADO APENAS ABORDA A QUESTÃO DOS
JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, NÃO DISCUTINDO O
TEMA REFERENTE À POSSIBILIDADE OU NÃO DA REPETI-
ÇÃO DO INDÉBITO NO CASO DE OS SERVIÇOS TEREM SIDO
UTILIZADOS  PELOS  SERVIDORES.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.1.O STJ orienta-se no sentido de que, para fins de
aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o Recurso
Especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado em
julgado.
2.  (…) 3.  Conforme assentado no REsp. 1.205.946/SP, julgado
sob o rito do art. 543-C do CPC, pela Corte Especial do STJ, Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, a incidência dos juros e da corre-
ção  monetária  havida  no  período  anterior  à  vigência  da  Lei
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1o.-F da Lei 9.494/97,
deve seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigen-
te, em consonância ao princípio do tempus regit  actum. Sendo
uma norma de natureza eminentemente processual, deve ser apli-
cada de imediato aos processos pendentes, a partir de sua vigên-
cia.
4.  No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao examinar
a questão por meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min. AYRES BRITTO),
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.
5o. da Lei 11.960/09.
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5.   Assim, nessa linha de entendimento da Suprema Corte, a
1a.Seção do STJ, nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado
pelo rito dos Recursos Repetitivos, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
firmou o entendimento de que a partir da declaração de in-
constitucionalidade parcial do art. 5o. da Lei 11.960/09: (a) a
correção monetária das dívidas fazendárias deve observar ín-
dices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não
se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta
de poupança;  e (b)  os juros moratórios serão equivalentes
aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis
à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar
natureza tributária, para a qual prevalecerão as regras especí-
ficas.
6.   No caso em apreço, como a matéria aqui tratada se refere aos
juros  de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito  decorrente  de
Contribuição Previdenciária, a qual ostenta natureza tributária, os
juros são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, §
1o.  do CTN,  não se aplicando  o  art.  1o.-F  da Lei  9.494/1997,
acrescentado pela MP 2.180-35/2001.7.   Tal entendimento ficou
consolidado  pela  Primeira  Seção,  no  julgamento  do  REsp
1.111.189/SP,  Relator  Min.  TEORI ALBINO ZAVASCK,  DJe de
26.5.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos nos termos
do art. 543-C do CPC.8.   Agravo Regimental desprovido.”(STJ-
AgRg no REsp 1432087/MG, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 25/03/2014,  DJe
07/04/2014) (grifei)

“PROCESSUAL  CIVIL. JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI N.9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).QUES-
TÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. TRÂNSI-
TO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO DE ADI
NO STF. SOBRESTAMENTO.INDEFERIMENTO.
1. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI
4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 2. A Primeira Se-
ção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso
Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou que, nas condena-
ções impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária,
os juros moratórios devem ser calculados com base no índi-
ce oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderne-
ta de poupança, nos termos da regra do art.  1º-F da Lei n.
9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09.     Já a correção mo  -  
netária, por força da declaração de inconstitucionalidade par-
cial do art. 5º da Lei n. 11.960/09, deverá ser calculada com
base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada
do período.3. A pendência de julgamento no STF de ação em
que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobresta-
mento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal
pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Re-
curso Extraordinário interposto nesta Corte Superior.4. A jurispru-
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dência do STJ assenta-se no sentido de que, para fins de aplica-
ção do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o recurso especi-
al representativo de matéria repetitiva tenha transitado em julga-
do.5.Não há falar em afronta ao artigo 97 da Constituição Federal,
pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09 já teve a inconstitucionalidade
parcialmente reconhecida pelo STF, não cabendo novo reconheci-
mento da inconstitucionalidade por esta Corte. Ademais, nos ter-
mos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a viola-
ção à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão,
embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária per-
tinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente
extraídos da Constituição. 6. A correção monetária e os juros de
mora, como  consectários legais da condenação principal, possu-
em natureza de ordem pública e podem ser analisados até mes-
mo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Cor-
te de origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus.Agravo re-
gimental improvido.” (STJ-AgRg no AREsp 18.272/SP, Rel. Minis-
tro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
04/02/2014, DJe 10/02/2014)(grifei)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓ-
RIOS EM CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INCI-
DÊNCIA DO DECRETO 2.322/87 ATÉ A EDIÇÃO DA MP 2.180-
35.ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA DESTA CORTE.AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que nas condena-
ções impostas em desfavor da Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros
de mora deverão incidir sobre o percentual de 1% ao mês, nos
termos do art. 3o. do Decreto-Lei 2.322/87, no período anterior à
publicação da MP 2.180-35, quando passarão à taxa de 0,5% ao
mês até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, que determina a
aplicação dos juros pelos índices da caderneta de poupança.
2.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO des-
provido.  (STJ -AgRg no AREsp 401.578/RJ, Rel. Ministro NAPO-
LEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/11/2014, DJe 01/12/2014) (grifei)

Desse modo, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, pro-

vejo parcialmente o apelo, para fazer incidir o art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pela Lei

n.º 11.960/2009, considerando, inclusive, a declaração de inconstitucionalidade ocorrida,

devendo os juros moratórios serem calculados com base no índice oficial da cader-

neta de poupança. Já a correção monetária deve ocorrer pelo IPCA, mantendo-se os

demais termos da sentença.
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P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2015.

Desembargador José Ricardo Porto
                     RELATOR 

J13/J02
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